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Assunto: Orientações sobre emissão de atos de nomeação das CADDs e das coordenações dosAssunto: Orientações sobre emissão de atos de nomeação das CADDs e das coordenações dos
laboratórios do Cefet/RJ laboratórios do Cefet/RJ campuscampus Angra dos Reis Angra dos Reis

                   Senhores coordenadores,
                   

1. Considerando que as nomeações de coordenadores de laboratórios e das Comissões de Acompanhamento
de Desempenho Discente (CADDs) passou a ser feita através de atos da Direção do campus, conforme
orientação das instâncias superiores;

2. Considerando a necessidade de planejamento e organização das informações, visando otimizar tal processo;
3. Venho por meio deste orientá-los sobre os procedimentos para alterações nas referidas nomeações:

a. As alterações passam a ter validade a par?r da emissão dos atos, não sendo possível a nomeação com
efeitos retroativos;

b. As solicitações de alteração devem ser feitas através de o@cio encaminhado à Direção do campus,
tendo anexa a ata aprovada e assinada contendo a decisão do colegiado;

c. Os atos serão emi?dos no início de cada semestre, sendo necessário o envio das solicitações com
antecedência. Sendo assim, orientamos o planejamento por parte dos colegiados para pautar os
assuntos em reunião com a devida antecedência;

d. As solicitações encaminhadas após o prazo serão incluídas na demanda de alterações do semestre
seguinte.

Contamos com a compreensão e colaboração de todos.

                 Atenciosamente, 

Everton Pedroza dos Santos
Diretor do campus Angra dos Reis
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